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PREVIDENCIÁRIO.  REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO 
CÍVEL.  PENSÃO  POR  MORTE.  BENEFÍCIO  PAGO  EM 
VALOR  INFERIOR  AO  SALÁRIO  MÍNIMO. 
IMPOSSIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA DO §2º,  DO ART.  201, 
DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  PRECEDENTE  DO 
PRETÓRIO  EXCELSO.  DIREITO  AO  RECEBIMENTO  DO 
RETROATIVO, A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, 
ATÉ  A  CORRETA  IMPLANTAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  REEXAME 
NECESSÁRIO E AO RECURSO APELATÓRIO.

- A Constituição da República assegura tanto aos servidores 
públicos, como aos beneficiários de pensão previdenciária,  o 
pagamento de proventos nunca inferior ao salário mínimo. 

- “Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma  
de  regime  geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  
obrigatória,  observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição  
ou o rendimento  do trabalho do segurado terá valor  mensal  
inferior ao salário mínimo.” (§2º, do art. 201, da CF).

-  “Servidor  público  aposentado por  invalidez,  com proventos  
proporcionais:  direito  a  que  estes  não  sejam  inferiores  ao  
mínimo legal: acórdão recorrido que decidiu em consonância  
com a  orientação  da  Corte,  no  sentido  de  que,  a  partir  da  
Constituição de 1988 (art.  7º,  IV,  c/c  39,  §  2º  -  atual  §  3º),  
nenhum  servidor  -  ativo  ou  inativo  -  poderá  perceber  
remuneração  (vencimentos  ou  proventos)  inferior  ao  salário  
mínimo,  mesmo  quando  se  tratar  de  aposentadoria  com  
proventos proporcionais: precedentes.” (STF. RE 340599 / CE. 
Rel. Min. Sepúlveda Pertence. J. em 28/10/2003).



V I S T O S. 

Cuida-se de remessa oficial e de recurso apelatório interposto 
pela PBPrev – Paraíba Previdência, desafiando sentença proferida pelo Juiz de 
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande que, nos 
autos  de Ação de Obrigação de Fazer  movida por  Emanuel  Eldes Osório  de 
Araújo e outros,  reconheceu a ilegitimidade passiva do Estado da Paraíba e 
julgou parcialmente procedente a demanda, apenas para reconhecer a pensão 
por  morte  em  valor  não  inferior  ao  mínimo  nacional,  condenando,  ainda,  ao 
pagamento do retroativo a partir do reconhecimento do benefício.

O apelante alega, em síntese, que a situação jurídica elencada 
pelos promoventes não abrange direito à paridade, tampouco à integralidade de 
proventos, porquanto a servidora que veio a óbito ingressou no serviço público 
após a Emenda Constitucional nº 41/2003, razão pela qual a quantia da benesse 
em questão deve ser calculada com a média aritmética do salário de contribuição.

Ao  final,  após  afirmar  que  “o  valor  atualmente  pago  já  
corresponde ao salário mínimo nacional”, pugna pelo provimento da irresignação 
apelatório, de modo a julgar improcedente o pleito formulado na peça vestibular, 
não reconhecendo qualquer quantia retroativa – fls. 133/137.

Contrarrazões recursais – fls. 151/156. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  apenas 
opinou pelo prosseguimento do feito – fls. 164/165.

É o relatório. DECIDO.

A  matéria  aqui  tratada  dispensa  maiores  delongas, 
comportando a análise meritória monocrática, na forma permissiva do  caput, do 
art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,  com base  em precedente  do  Pretório 
Excelso.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art.  557. O  relator  negará  seguimento  a  recurso  
manifestamente inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou 
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do  
respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  
Tribunal Superior.” 

Conforme  visto  no  relatório,  apesar  do  promovido,  ora 
recorrente, fazer menção a impossibilidade de aplicar a paridade e integralidade, 
a sentença guerreada já trilhou o caminho da inaplicabilidade de tais institutos, 
concebendo, apenas, pela necessidade do recebimento da pensão em valor não 
inferior  ao  mínimo legal,  inclusive  desde o  início  de  percebimento  do referido 
benefício, respeitada a prescrição quinquenal.

Pois bem, a respeito  da matéria,  a  Constituição Federal,  no 
§2º, do art. 201, leciona que:



“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de  
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,  
observados critérios  que preservem o equilíbrio  financeiro  e  
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição  
ou o rendimento  do trabalho do segurado terá valor  mensal  
inferior ao salário mínimo.” (§2º, do art. 201, da CF).

Portanto,  a  Carta  Magna  assegura  tanto  aos  servidores 
públicos,  como  aos  beneficiários  de  pensão  previdenciária,  o  pagamento  de 
proventos nunca inferior ao salário mínimo

Nesse  sentido,  trago  à  baila  aresto  do  Supremo  Tribunal 
Federal:

“Servidor  público  aposentado  por  invalidez,  com  proventos  
proporcionais:  direito  a  que  estes  não  sejam  inferiores  ao  
mínimo legal: acórdão recorrido que decidiu em consonância  
com a  orientação  da  Corte,  no  sentido  de  que,  a  partir  da  
Constituição de 1988 (art.  7º,  IV,  c/c  39,  §  2º  -  atual  §  3º),  
nenhum  servidor  -  ativo  ou  inativo  -  poderá  perceber  
remuneração  (vencimentos  ou  proventos)  inferior  ao  salário  
mínimo,  mesmo  quando  se  tratar  de  aposentadoria  com  
proventos  proporcionais:  precedentes.  2.  Recurso  
extraordinário:  descabimento:  falta  de  prequestionamento:  
dispositivos  constitucionais  suscitados  no  RE  (CF,  arts.  5º,  
XXXVI e 37, caput) não cogitados pelo acórdão recorrido, ao  
qual não se opuseram embargos de declaração: Súmulas 282  
e 356.” (STF. RE 340599 / CE. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. 
J. em 28/10/2003).

Quanto  à  necessidade  de  observância  a  tal  entendimento, 
extraio  que  a  Administração  só  passou  a  adimplir  com  o  mínimo  legal  após 
decisão administrativa que analisou pedido de revisão de pensão formulado pelos 
demandantes, conforme documentos de fls. 24/37.

Dito isso, é devido o retroativo entre a data da concessão do 
benefício, respeitada a prescrição quinquenal, até a efetiva implantação do valor 
estabelecido em sentença, cujo termo final (data de implantação do mínimo legal) 
será aferido na execução, inclusive para fins do quantum total executado.

Assim sendo, o decreto sentencial não merece retoques. 

Diante  do  exposto,  utilizo-me  do  caput, do  art.  557,  da  Lei 
Adjetiva Civil, com base na jurisprudência desta Corte, para  negar seguimento 
ao reexame necessário e à apelação cível.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de julho de 2015.



        José Ricardo Porto
   Desembargador Relator
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